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I - Dispensa do controle de frequência para os docentes do
Ensino Básico,Técnico e Tecnológico - EBTI, à semelhança do
que já ocorre com os professores do Magistério Superior. nos
termos do Decreto nº 1.590, de 1995. Possibilidade.Necessidade
de tratamento idêntico a realidades submetidas à mesma
arquitetura normativa (institucional e de carreiras).

11 - Necessidadede submissão do feito à Consultoria-Geralda
União - CGU/AGU. Matéria sujeita à normatização da
SEGEP/MPOG.

Sr. Diretor do Departamento de Consultoria,

Relatório

1. Cuidam os presentes autos de questão de alta indagação levantada pela

Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de

janeiro - PF-IFRj, concernente, em suma, à possibilidade ou não de os docentes do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - EBTI poderem ser dispensados do controle de frequência, à
luz do que já ocorre com os docentes do Magistério Superior, nos termos do artigo 6º,

parágrafo 7º, alínea "e", do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

É O que importa relatar.3.

2. Posicionando-se favoravelmente ao pleito, a PF-IFRjjunta ainda manifesta~~
igualmente favoráveis (PARECER UFSM Nº 6282/2012; PARECER Nº 420/201.:l1Pt--'1
UFMG/PGF/AGU/SBN;Resolução nº 081, de 2011, do Conselho Superior do IFRS).
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Fundamentação

4.

verbis:

o parágrafo 7º do artigo 6º do Decreto nº 1.590, de 1995, dispõe o seguinte,

Art. 6º O controle de assiduidade e pontualidade poderá ser exercido
mediante:

I - controle mecânicos;

11 - controle eletrônico;

111 - folha de ponto.

( ... )

~ 7° São dispensados do controle de freqüência os ocupantes de
cargos: (Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996)

a} de Natureza Especial; (Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996)

b} do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, iguais ou superiores
ao nível 4; (Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996)

c} de Direção - CD, hierarquicamente iguais ou superiores a DAS 4 ou CD - 3;
(Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996)

d) de Pesquisador e Tecnologista do Plano de Carreira para a área de Ciência
e Tecnologia; (Incluído pelo Decreto nº 1.867, de 1996)

e} de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos. (Incluído pelo
Decreto nº 1.867, de 1996)1

( ...)

5. A dispensa do controle de frequência concedida aos professores do Magistério

Superior, nos termos da alínea "e" acima transcrita, tinha como pano de fundo o marco

normativo estabelecido no Anexo do Decreto nº 94.664, de 23 de julho de 1987, que

aprovou o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a

Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.

6. De acordo com referido Decreto, havia duas carreiras de docentes: a de

Magistério Superior e a Magistério de 1º e 2º graus (artigos 5º, 6º e 7º). sendo certo que as

atividades acadêmicas próprias dos docentes de cada uma dessas carreiras ficaram

divididas da seguinte forma, verbis: k

1 Grifas nossos.
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Art. 30 São consideradas atividades acadêmicas próprias do pessoal
docente do ensino superior;

I - as pertinentes à pesquisa, ensino e extensão que. indissociáveis,
visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e
transmissão do saber e da cultura;

11 - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação
e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação
vigente.

Art. 40 São consideradas atividades próprias do pessoal docente de
10 e 2° Graus:

I - as relacionadas. predominantemente, ao ensino, no âmbito das
instituições de 1° e 2° Graus e as relacionadas à pesquisa, bem como
as que estendam à comunidade atividades sob a forma de cursos e
serviços especiais;

11 - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação
e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação
vigente.2

7. O regime de trabalho das duas carreiras, de sua sorte, restou estabelecido da

seguinte maneira, verbís:

Art. 14. O Professor da carreira do Magistério Superior será
submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar quarenta horas
semanais de trabalho em dois turnos diários completos e
impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou
privada;

11 - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho.

1º No regime de dedicação exclusiva admitir-se-á:

a) participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as
funções de Magistério;

b) participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o
ensino ou a pesquisa;

c) percepção de direitos autorais ou correlatos;

2 Grifasnossos.

d) colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua
especialidade e devidamente autorizada pela instituição, de acordo com as
normas aprovadas pelo conselho superior competente. -.---.-r--
20 Excepcionalmente, a IFE, mediante aprovação de seu colegiado
superior competente, poderá adotar o regime de quarenta horas
semanais de trabalho para áreas com características específicas.
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Art. 15. O professor da carreira do Magistério de 1° e 2° Graus será
submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar quarenta horas
semanais de trabalho em dois turnos diários completos e
impedimento de exercício de outra atividade remunerada, pública ou
privada;

11 - tempo integral de quarenta horas semanais de trabalho, em dois
turnos diários completos;

III - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho.

10 Aos docentes de 1° e 2° Graus das instituições de ensino superior
não se aplica o disposto no item 11.

22No regime de dedicaçãoexclusiva o professorda carreira de Magistério de
12e 22Graus poderá exercer as atividades de que tratam as alíneasdo li 12
do art. 14.3

8. Percebe-se que, não obstante a semelhança de regimes de trabalho - ambos

admitem de regra o regime de 20 horas semanais, bem como o regime 40 horas com

dedicação exclusiva -, deve-se destacar que, enquanto o regime de 40 horas semanais sem

dedicação exclusiva apresenta-se como excepcional para o Magistério Superior, para o

Magistério de 1º e 2º graus apresenta-se como regra (exceto para aqueles que atuam em

instituições de ensino superior, a quem tal regime não se aplica). É preciso reconhecer que

tal configuração normativa converge com a própria ênfase dada ao ensino (que exige

presença física do docente no local) nas atividades próprias dos docentes de 1º e 2º graus.

Veja-se que, no caso dos docentes do Magistério Superior, não há ênfase na atividade de

ensino. Pelo contrário: ensino, pesquisa e extensão são indissociáveis. E, assim sendo,

fundem-se num rol de atribuições cujas realizações refogem a um controle calcado

precipuamente na presença física do professor-pesquisador. Foi, assim, com esse pano de

fundo normativo, que o Decreto nº 1.590, de 1995, dispensou do controle de frequência os

professores do Magistério Superior.

9. A pergunta que se coloca é: diante das recentes modificações normativas, há

motivo para a manutenção do referido tratamento diferenciado? Ou por outras palavras: há

razão jurídica para se admitir também aos "professores de 1º e 2º graus" a dispensa do

controle de frequência?

10. É preciso ter em mente, de início, e por um lado, que a Lei nº 11.784, de 22

de setembro de 2008, estruturou, nos seus artigos 105 e seguintes, a partir de 1º de ~
de 2008, o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico. Técnico e Tecn;;J6gico'-

- EBTT, composto pelos cargos de nível superior do Quadro de Pessoal das Instituições

Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, que integram a

3 Grifas nossos.
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Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de

Cargos e Empregos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1981'. As atribuições e os

regimes de trabalho dos docentes do EBTT foram definidos da seguinte maneira, verbis:

Art. 111. São atribuições gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira
e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, sem prejuízo
das atribuições específicas e observados os requisitos de qualificação e
competências definidos nas respectivas especificações: (Vide Lei nº 12.772.
2012)

I - as relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão, no âmbito,
predominantemente, das Instituições Federais de Ensinoi e

11 - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação
e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação
vigente.

li 1º Os titulares de cargos de provimento efetivo do Plano de Carreira e
Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desde que
atendam aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso nos cargos
da Carreira do Magistério Superior, poderão, por prazo não superior a 2 (dois)
anos consecutivos, ter exercício provisório e atuar no ensino superior nas
Instituições de Ensino Superior vinculadas ao Ministério da Educação.

4 Conforme dispõem os artigos 105 e seguintes da Lei em questão, verbis: "Art. 105. Fica estruturado, a partir de
1º de julho de 2008, o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composto
pelos cargos de nível superior do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou
vinculadas ao Ministério da Educação, que integram a Carreira de Magistério de I' e 2" Graus do Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nO7.596. de 10 de abril de 1987. Art.
106. Integram o Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico. Técnico e Tecnológico: (Vide Lei nº
12,772, 2012) I - Carreira de Magistério do Ensino Básico. Técnico e Tecnológico, composta pelos cargos de
provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; e (Vide Lei nº 12.702, de 2012) 11 - Cargo
Isolado de provimento efetivo de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. criado nos termos desta
Lei. Parágrafo único. O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico é o instituído pela Lei nº 8,112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições
desta Lei. Art. 107. Os cargos do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico são agrupados em classes e níveis. conforme estabelecido no Anexo LXVIII desta Lei. (Vide Lei nº
12.772,2012) Art. 108. São transpostos para a Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de
que trata o inciso I do caput do art. 106 desta Lei os atuais cargos dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais
de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, que integram a Carreira de Magistério de I' e 2'
Graus do Piano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596. de 10 de
abril de 1987, observado o disposto no art. 109 desta Lei. ~ I' Os cargos de que trata o caput deste artigo e os de
que trata o ~ 6' do art. 125 desta Lei serão enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissionai e posição relativa na
Tabela de Correlação, constante do Anexo LXIX desta Lei. (Vide Lei nº 12.702, de 2012) ~ 2' O enquadramento de
que trata o ~ 1º deste artigo dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada até 15 de agosto
de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo LXX desta Lei. (Vide Lei nº 12.702, de 2012) ~ 3' O
servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento no Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino
Básico. Técnico e Tecnológico no prazo estabelecido no ~ 2" deste artigo permanecerá na situação em que se
encontrar em 14 de maio de 2008 e passará a integrar quadro em extinção. submetido à Lei nº 7.596, de 10 de
abrii de 1987. ~ 4' O prazo para exercer a opção referida no ~ 2' deste artigo, no caso de servidores afastad
nos termos dos arts, 81 e 102 da Lei nº 8.112. de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á até 30 (trin .
contados a partir do término do afastamento. assegurado o direito à opção a partir de 14 de maio de 2 08. (Vide
Lei nº 12.702. de 2012) ~ 5' Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos
financeiros serão contados a partir das datas de implementação das tabelas de vencimento básico constantes do
Anexo LXXIdesta Lei ou da data do retorno. conforme o caso".
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~ 22 O titular do cargo de Professor Titular do Plano de Carreira e
Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no
âmbito das Instituições Federais de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,atuará obrigatoriamente no ensino superior.

Art. 112. Aos titulares dos cargos de provimento efetivo do Plano de Carreira
e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico será aplicado
um dos seguintes regimes de trabalho: (Vide Lei nº 12.772, 2012)

I - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

11 - tempo integral de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 2 (dois)
turnos diários completos; ou

111 - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho em 2 (dois) turnos diários completos e impedimento do
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada.

Parágrafo único. Aos docentes aos quais se aplique o regime de dedicação
exclusiva permitir-se-á:

I - participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as
funções de Magistério;

11 - participação em comissões julgadoras ou verificadoras relacionadas com o
ensino ou a pesquisa;

111 - percepção de direitos autorais ou correlatos; e

IV - colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua
especialidade e devidamente autorizada pela Instituição Federal de Ensino
para cada situação específica, observado o disposto em regulamento.5

11. Nessa nova conformação, é de se notar, quanto às atribuições, a inexistência

de ênfase na atividade de ensino, havendo referência direta ao ensino, pesquisa e extensão.

Importante ressaltar, ainda, a criação do cargo de Professor Titular do EBTI, com obrigação

de atuar no ensino superior, no âmbito das Instituições Federais de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico.

12. De outra banda, é preciso destacar que as referidas mudanças convergem

num panorama maior de redimensionamento do marco arquitetônico da educação

profissional e tecnológica. Com efeito, a Lei nº 11.741, de 16 de julho de 2008, alterou a Lei

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -

LDB). para explicitar que a educação profissional e tecnológica integra-se aos diferentes

níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia

(art. 39 da LDB), abrangendo não só cursos de formação inicial e continuada ou qualificação

profissional e de educação profissional técnica de nível médio, como também de edu

profissional tecnológica de graduação e pós-graduação (art. 39, parágrafo 2º).

5 Grifas nossos.
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13. De sua sorte, a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, dentre outras

providências, instituiu a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e

criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, os quais se caracterizam por

serem instituições de educação superior, básica e profissional, pluricurriculares e

multicampi, especializados na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes

modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos

com as suas práticas pedagógicas (art. 2º, caput).

14. Os institutos federais possuem, dentre outras, as seguintes características e

finalidades: desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica

(art. 6º, inciso VII); realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico (art. 6º,

inciso VIII); e promover a producão, o desenvolvimento e a transferência de tecnoloqias

sociais, notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente (art. 6º, inciso IX). Tais

ações, por sua natureza, extrapolam o âmbito do ensino puro e simples, avançando

nitidamente na pesquisa e na extensão - áreas estas que demandam um controle das

atividades dos docentes responsáveis que certamente refoge a uma mera presença física ou

a um registro de presença.

15. É de se destacar que, além das essenciais atividades de ensino (inclusive em

nível de educação superior), as atividades de pesquisa e de extensão encontram-se

expressamente contempladas nos objetivos dos institutos federais. Confira-se, a respeito, o

que dispõem os seguintes incisos do caputdo artigo 7º da Lei nº 11.892, de 2008, verbis.

Art. 7Q Observadasas finalidades e características definidas no art. 6Q desta
Lei, sãoobjetivos dos Institutos Federais:

( ...)

111 - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções
técnicas e tecnológicas, estendendoseus benefíciosà comunidade;

IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e
finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o
mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com ênfase na produção,
desenvolvimento e difusão de conhecimentoscientíficos e tecnológicos;

( ... )

VI - ministrar em nível de educacão superior.

a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para
os diferentes setoresda economia: ~

b) cursos de licenciatura. bem como programas especiais de formação
pedagógica,com vistas na formação de professorespara a educação básica,
sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e para a educação
profissional;
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c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais
para os diferentes setores da economia e áreas do conhecimento;

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização,
visando à formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que
contribuam para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação,
ciência e tecnologia, com vistas no processo de geração e inovação
tecnológica6

16. Para além das mudanças institucionais e de pessoal acima referidas, é preciso

ainda fazer registrar as alterações ultimadas pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de

2012, a qual, dentre outras providências, estruturou, a partir de 1º de março de 2013, o

P/ano de Càrreiras e Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes carreiras e

cargos:

Art. 1º (...)

I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível
superior, de provimento efetivo de Professor do Magistério Superior,
de que trata a Lei nO7.596, de 10 de abril de 1987;

I1 - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor
Titular-Livre do Magistério Superior;

III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
composta pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nO11.784, de 22 de
setembro de 2008; e

6 Grifos nossos. Importante destacar, aqui, ainda, as modificações trazidas pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012, ao artigo 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, verbis. "Art. 29. O art. 2" da Lei nº 8.745, de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 2" .... li 5° A contratação de professor visitante e de professor
visitante estrangeiro. de que tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: I - apoiar a execução dos
programas de pós-graduação stricto sensu; 11 - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino pesquisa
e extensão; 111 - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou IV - viabilizar o intercâmbio
científico e tecnológico. li 6" A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro. de que tratam
os incisos IV e V do caput, deverão: I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou 11 - ter
reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação do Conselho Superior da instituição
contratante. li 72 São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a contratação de professor
visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam os incisos IV e V do caput: I - ser portador do título de
doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; 11 - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e 111
- ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos. 98' Excepcionalmente, no âmbito
das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados
professor visitante ou professor visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam comprovada
competência em ensino. pesquisa e extensão tecnolóqicos ou reconhecimento da qualificação profissional pelo
mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante. li 9" A contratação e
professores substitutos. professores visitantes e professores visitantes estrangeiros poderá ser autoriz
dirigente da instituição, condicionada à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente
despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos estabelecido para a IFE. li 10. A
contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de trabalho de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta)
horas." (NR)". Grifas nossos.
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IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor
Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,'

17. De acordo com o parágrafo 5º do artigo 1º da Lei nº 12.772, de 2012, o

regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal é aquele

instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições da

própria Lei nº 12.772, de 2012.

18. O artigo 2º da Lei em questão, de sua sorte, dispõe sobre as atividades das

Carreiras e dos Cargos Isolados do Magistério Federal, da seguinte maneira, verbis:

Art. 2° São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e
extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas previstas em
legislação específica.

li 10 A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados
em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da
educação superior.

li 2° A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-
se a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal
docente no âmbito da educação básica e da educação profissional e
tecnológica, conforme disposto na Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996.
e na Lei nQ 11.892. de 29 de dezembro de 2008.

li 3° Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o
desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência
no ensino e na pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.8

19. Ao tratar do desenvolvimento nas carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de

Magistério Federal, a Lei nº 12.772, de 2012, traz dispositivos idênticos relativamente à
Carreira de Magistério Superior e à Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico - EBTI, no que tange à necessidade das diretrizes gerais para o processo de

7 Grifas nossos. Insta referir, neste ponto, ao que dispõem os artigos 3º a 7º da Lei nº 12.772. de 2012, in litteris.
"Art. 32 A partir de 12 de março de 2013, a Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e o
Cargo Isolado de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que tratam os incisos I e 11 do caput
do art. 106 da Lei nº 11.784, de 2008, passam a pertencer ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, na
forma desta Lei, observada a Tabela de Correlação constante do Anexo 1[. deixando de pertencer ao Plano de
Carreiras de que trata o art. 105 da Lei nº 11.784, de 2008. Parágrafo único. O Cargo Isolado de que trata o caput
passa a denominar-se Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. Art. 42 A partir de 12 de
março de 2013, a Carreira de Magistério Superior do Plano Único de Ciassificação e Retribuição de Cargos e
Empregos - PUCRCE,de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, passa a pertencer ao Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal de que trata esta Lei, observada a Tabela de Correlação constante do Anexo 11. Parágrafo
único. Os cargos vagos da Carreira de que trata o caput passam a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, e o ingresso nos cargos deverá ocorrer na forma e condições dispostas nesta Lei. (Incluído pela
Lei nº 12.863, de 2013) Art. 5° A partir de 1º de março de 2013, os cargos de Professor Titular da Carreira de
Magistério Superior do PUCRCEpassam a integrar a Classe de Professor Titular da Carreira de Magistério Superior
do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal de que trata esta Lei. Art. 62 O enquadramento no~
Carreiras e Cargos de Magistério Federal não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para-efeito~
aposentadoria, descontinuidade em relação à Carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus
ocupantes. Art. 72 O disposto neste Capítulo aplica-se, no que couber, aos aposentados e pensionistas".

8 Grifos nossos.
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avaliação de desempenho para fins de progressão e promoção terem de contemplar as

atividades de ensino, pesquisa, extensão e qestão. Confira-se, in verbis:

CAPíTULO 111

DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS
DE MAGISTÉRIO FEDERAL

Seção I

Da Carreira de Magistério Superior

Art. 12. O desenvolvimento na Carreira de MagistériO Superior ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

( ... )

& 4° As diretrizes gerais para o processo de avaliacão de desempenho para
fins de progressão e de promocão serão estabelecidas em ato do Ministério
da Educacão e do Ministério da Defesa, conforme a subordinacão ou
vinculacão das respectivas IFE e deverão contemplar as atividades de
ensino. pesquisa, extensão e qestão. cabendo aos conselhos
competentes no âmbito de cada Instituicão Federal de Ensino regulamentar
os procedimentos do referido processo.

( ...)

Seção 11

Da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Art. 14. A partir da instituição do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal. o desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico ocorrerá mediante progressão funcional e promoção,
na forma disposta nesta Lei.

( ... )

ti 4° As diretrizes gerais para o processo de avaliacão de desempenho para
fins de progressão e de promocão serão estabelecidas em ato do Ministério
da Educacão e do Ministério da Defesa. conforme a subordinacão ou
vinculacão das respectivas IFE e deverão contemplar as atividades de
ensino. pesquisa. extensão e qestão. cabendo aos conselhos
competentes no âmbito de cada Instituicão Federal de Ensino regulamentar
os procedimentos do referido process09

9 Grifos nossos. Já com relação à avaliação especial de desempenho do servidor em estágio probatório, os artigos
23,24 e 25 da Lei nº 12.772. de 2012, determinam que. verbis: "Art. 23. A avaliação especial de desempenho do
servidor em estágio probatório, ocupante de cargo pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federai. será realizada por Comissão de Avaliação de Desempenho designada no âmbito de cada IFE. Parágrafo
único. A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá ser composta de docentes estáveis, com representações
da unidade acadêmica de exercício do docente avaiiado e do Colegiado do Curso no qual o docente ministra o
maior número de aulas. Art. 24. Além dos fatores previstos no art. 20 da Lei nº 8.112. de 1990 a avaliacão
especial de desempenho do docente em estágio probatório deverá considerar: I - adaptação do professor ao
trabalho, verificada por meio de avaliação da capacidade e qualidade no desempenho das atribuições do cargo; 11 -
cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, com estrita observância da ética profissional; I
análise dos relatórios ue documentam as atividades científico-acadêmicas e administrativas ro ra
lano de trabalho da unidade de exercício e a resentadas elo docente em cada eta a de avalia ão' IV -
assiduidade a disci lina o desem enho didático- eda ó ico a ca acidade de iniciativa rodutividade
responsabilidade; V - participação no Programa de Recepção de Docentes instituído pela IFE; e VI - avalia ão elo
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20. Insta frisar a existência, atualmente, de um regra menta único no que toca aos

regimes de trabalho dos docentes do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal.

Transcreve-se, assim, abaixo, o que determinam os artigos 20, 21 e 22 da Lei nº 12.772, de

2012:

CAPíTULOV

DO REGIMEDETRABALHODO PLANODE CARREIRASECARGOSDE
MAGISTÉRIOFEDERAL

Art. 20. O Professor das IFE.ocupante de cargo efetivo do Plano de Carreiras
e Cargos de Magistério Federal. será submetido a um dos seguintes regimes
de trabalho:

I - 40 (guarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral. com
dedicacão exclusiva às atividades de ensino, pesquisa. extensão e qestão
institucional' ou

11 - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.

!i lO Excepcionalmente. a IFE poderá. mediante aprovacão de órgão colegiado
superior competente. admitir a adocão do regime de 40 (guarenta) horas
semanais de trabalho. em tempo integral. observando 2 (dois) turnos diários
completos. sem dedicacão exclusiva. para áreas com características
específicas.

9 22 O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o
impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada,
com as exceções previstas nesta lei.

9 32 Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser
temporariamente vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas sem
dedicação exclusiva após a verificação de inexistência de acúmulo de cargos
e da existência de recursos orçamentários e financeiros para as despesas
decorrentes da alteração do regime, considerando-se o caráter especial da
atribuição do regime de 40 (quarenta) horas sem dedicação exclusiva,
conforme disposto no 9 12, nas seguintes hipóteses:

I - ocupação de cargo de direção, função gratificada ou função de
coordenação de cursos; ou

11 - participação em outras ações de interesse institucional definidas pelo
conselho superior da IFE.

11

discentes. conforme normatizacãoprópria da IFE.Art. 25. A avaliaçãode desempenhodo servidor ocupa de
cargo do Planode Carreirase Cargosde MagistérioFederalem estágio probatório será realizadaobedec o: I - o
conhecimento,por parte do avaliado,do instrumento de avaliaçãoe dos resultadosde todos os relatórios emitidos
pela Comissãode Avaliação de Desempenho,resguardando-seo direito ao contraditório; e 11 - a realização de
reuniões de avaliação com a presença de maioria simples dos membros da Comissão de Avaliação de
Desempenho".Grifosnossos.
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94Q O professor. inclusive em regime de dedicação exclusiva. desde que não
investido em cargo em comissão ou função de confiança. poderá: (Incluído
pela Lei nº 12.863. de 2013)

I - participar dos órgãos de direção de fundação de apoio de que trata a Lei n°
8.958. de 20 de dezembro de 1994, nos termos definidos pelo Conselho
5uperior da IFE, observado o cumprimento de sua jornada de trabalho e
vedada a percepção de remuneração paga pela fundação de apoio; e
(Incluído pela Lei nº 12.863. de 2013)

11 - ser cedido a título especial, mediante deliberação do Conselho Superior da
IFE. para ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que
trata a Lei nº 8.958. de 20 de dezembro de 1994, com ônus para o
cessionário (Incluído pela Lei nº 12.863. de 2013)

Art. 21. No regime de dedicação exclusiva. será admitida. observadas as
condições da regulamentação própria de cada IFE.a percepção de:

I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança;

11 - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras
relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso;

111 - bolsas de ensino. pesquisa. extensão ou de estímulo à inovação pagas
por agências oficiais de fomento ou organismos internacionais amparadas por
ato. tratado ou convenção internacional; (Redação dada pela Lei nº 12.863,
de 2013)

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da
educação básica. no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros
programas oficiais de formação de professores;

V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou
organismos nacionais e internacionais congêneres;

VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual. nos termos da
legislação própria. e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação
tecnológica. nos termos do art. 13 da Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de
2004;

VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas
IFE,nos termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores;

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago
diretamente ao docente por ente distinto da IFE,pela participação esporádica
em palestras. conferências. atividades artísticas e culturais relacionadas à
área de atuação do docente;

IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A
da Lei n° 8.112, de 1990;

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o
art. 7º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012; (Redação dada pela Lei nº
12.863, de 2013) ~

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho pre~ no'\
âmbito de projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma d
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; e (Redação dada pela Lei º
12.863, de 2013)

12
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XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica
ou tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos
de inovação tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com
suas regras. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013)

li 1Q Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades
descritas no inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que, no total, não
exceda 30 (trinta) horas anuais.

li 22 Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e
remunerações referidas neste artigo, na ausência de disposição específica na
legislação própria, serão fixados em normas da IFE.

li 32 O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI do caput
será divulgado na forma do art. 4º-A da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de
1994.

li 42 As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão,
computadas isoladamente ou em conjunto, a 120 h (cento e vinte horas)
anuais, ressalvada a situação de excepcionalidade a ser justificada e
previamente aprovada pelo Conselho Superior da IFE, que poderá autorizar o
acréscimo de até 120 h (cento e vinte horas) exclusivamente para atividades
de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Incluído pela Lei nº 12.863, de
2013)

Art. 22. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de trabalho,
mediante proposta que será submetida a sua unidade de lotação.

li 12 A solicitação de mudança de regime de trabalho, aprovada na unidade
referida no caput, será encaminhada ao dirigente máximo, no caso das IFE
vinculadas ao Ministério da Defesa, ou à Comissão Permanente de Pessoal
Docente - CPPD de que trata o art. 26, no caso das IFE vinculadas ao
Ministério da Educação, para análise e parecer, e posteriormente à decisão
final da autoridade ou Conselho Superior competente.

li 22 É vedada a mudança de regime de trabalho aos docentes em estágio
probatório.

li 32 Na hipótese de concessão de afastamento sem prejuízo de vencimentos,
as solicitações de alteração de regime só serão autorizadas após o decurso
de prazo igual ao do afastamento concedido.1o

21. O artigo 37 da Lei nº 12.772, de 2012, de sua parte, dispõe que "[ a]os

servidores de que trata esta Lei, pertencentes ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, não se aplicam as disposições do Decreto no 94.664, de 23 de julho de 1987".

22. Todo esse histórico normativo ora elaborado busca demonstrar que a

realidade normativa existente à época do Decreto nº 1.590, de 1995 (com a redação dada

pelo Decreto nº 1.867, de 1996) afigura-se distinta da realidade normativa atualmente em

vigor. Pelo histórico acima traçado, percebe-se uma nítida simetria ou mesmo identificação

entre a realidade institucional e de atividades dos docentes do Magistério Superior ~.~e~d s

docentes do atual ESTI. Constata-se que, para além de um mesmo regramento quan~7 \

10 Grifasnossos.

13
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regimes de trabalho, ambos possuem nos seus respectivos feixes de atribuição (inclusive

para fins de avaliações de desempenho). além de atividades de ensino, atividades de

pesquisa, de extensão e de gestão, que demandam um controle de realização que não se
perfaz a análises de registros de frequência. A própria caracterização e os próprios objetivos

dos institutos federais estão conformados para albergar essa nova configuração do EBTT

que busca aperfeiçoar o ensino, mas também alargar os horizontes da pesquisa e da

extensão.

23. Com base, assim, nessa novel realidade normativa, tem-se razão jurídica forte
para o entendimento de se reconhecer aos docentes do EBTT o mesmo tratamento

dispensado aos docentes do Magistério Superior, no que tange à dispensa do controle de

frequência. Ou, por outras palavras: dadas as convergências normativas havidas, parece

não subsistirem razões jurídicas a legitimar o discrímen normativo com relação à dispensa

de controle de frequência. Trata-se não da extensão de um privilégio, mas de medida que

se justifica pela natureza das atribuições desempenhadas (ensino, pesquisa, extensão e

gestão), seja pelos docentes do Magistério Superior, seja pelos docentes do EBTT.Trata-se,

ademais, da correção de uma contradição interna à nova carreira criada (Magistério

Federal).

24. Tal conclusão jurídica, contudo, demanda normatização, razão pela qual, caso

prevaleça, deve ser levada ao conhecimento da Secretaria de Gestão Pública do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEGEP/MPOG- órgão central do SIPEC,que exerce

a competência normativa em matéria de pessoal civil da administração federalll.

25. Certo é, doutra parte, ademais, que o trâmite para a SEGEP/MPOGdemanda

prévios conhecimento da questão e pronunciamento da Consultoria-Geral da União -

CGU/AGU, dadas as competências jurídicas suas e do Exmo. Sr. Advogado-Geral da União,
frente às competências normativas da SEGEP/MPOG12•

11 o artigo 17 da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, determina que, verbis. "Art. 17. Os assuntos relativos
ao pessoal civil do poder Executivo, na Administração Direta, nas autarquias, incluídas as em regime especial. e
nas fundações públicas, são da competência privativa dos 6rgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - Sipec, observada a orientacão normativa do 6rgão Central do Sistema, revogadas
quaisquer disposições em contrário, inclusive as de leis especiais. Parágrafo único. A orientacão geral firmada pelo
Órgão Central do Sipec tem caráter normativo respeitada a competência da Consultoria-Geral da República e da
Consultoria Jurídica da Seplan" (Grifos nossos).

12 O Anexo I do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, preconiza que, verbis. "Art. 12. À Consultoria-
Geral da União compete: (...) V - produzir manifestações jurídicas e submeter ao Advogado-Geral da União
proposta de solução de controvérsias entre os órgãos consultivos que lhe são subordinados e os órgãos consultivos
integrantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. da Procuradoria-Geral Federal e da Procuradoria-Geral do
Banco Central; (...)"; "Art. 36. São atribuições do Advogado-Geral da União, órgão mais elevado de
assessoramento jurídico do Poder Executivo: (...) X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratad se
demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Federal;
unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as contr ersias
entre os órgãos jurídicos da Administração Federal; (...)". Acerca da competência do Advogado-Geral da União, os
dispositivos citados do Decreto nº 7.392, de 2010, guardam fundamento legal nos incisos X e XI do artigo 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

14
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Conclusão

26. Diante de todo o exposto, conclui-se e opina-se no sentido da existência de

razões jurídicas suficientes para que se dê tratamento igual aos docentes do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico - EBTI, relativamente aos docentes do Magistério Superior, no que

tange à dispensa do controle de frequência. Ou seja, no sentido de se reconhecer aos

docentes do EBTI a dispensa do controle de frequência, na esteira de idêntico

reconhecimento já anteriormente deferido aos docentes do Magistério Superior.

27. Como a matéria tangencia o âmbito de competências normativas da
SEGEP/MPOG, sugere-se que o presente caso seja direcionado ao conhecimento e

manifestação da Consultoria-Geral da União - CGU/AGU para que tal órgão, se assim

entender, leve a questão ao conhecimento da SEGEP/MPOG e, sendo o caso, ao Exmo. Sr.

Advogado-Geral da União (para fixação da orientação que, afinal, deva prevalecer em caso

de divergências). De toda sorte, até que sobrevenha a respectiva normatização por parte da

SEGEP/MPOG, deverá prevalecer o marco normativo atualmente existente.

28. Sugere-se, ainda, que cópia do presente parecer e dos respectivos despachos

que lhe forem posteriores aqui no âmbito da PGF seja encaminhada à Procuradoria Federal

junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - PF-IFRj. para

conhecimento.

À consideração superior.

IGO~

Brasília/DF, 12 de dezembro de 2013.

De
Procurador Federal

de c2<11( .

MARTINS

. etor do Departamento de Consultoria

~o.
~'a..( Ir

ato Rodrigues Vieira
ara OI.Geralfederal Substituto 15
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